
 
 

 

DECRETO Nº 105, DE 08 DE ABRIL DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DO VENCIMENTO DO IPTU E DAS 

CND’S EXPEDIDAS PELO MUNICÍPIO DE 

ATILIO VIVÁCQUA ES. 

 

 O Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica prorrogado o vencimento da cota única e dos parcelamentos do IPTU (Imposto 

Predial Territorial Urbano), no Município de Atílio Vivácqua, neste ano de 2021, que poderá 

ser efetuado nas seguintes condições: 

 

§ 1º - pagamento em Cota Única a vencer em 15.09.2021;  

§ 2º - pagamento em 03 (três) cotas a vencer; 

I – primeira cota: 15.09.2021. 

II - segunda cota: 15.10.2021 

III - terceira cota: 15.11.2021 

 

Art. 2º. Fica prorrogado o prazo de validade das Certidões Negativas de Débito (CND) 

expedidas por esta municipalidade, para o ano de 2021, de 60 (sessenta) dias para 120 (cento e 

vinte) dias.  

 

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua/ES 

 


